
  
SALVADOR, TERÇA-FEIRA, 28 DE JANEIRO DE 2025 - ANO CIX - No 24.084

Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA. Art. 4º - Estabelecer que os documentos para 
cumprimento dos condicionantes desta portaria devem ser protocolados exclusivamente no 
Sistema Eletrônico de Informações - SEI BAHIA, conforme disposto no Art. 1º da Portaria INEMA 
nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. Art. 5º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. MARIA AMÉLIA DE CONI E MOURA MATTOS LINS - Diretora Geral
PORTARIA Nº 32.632 DE 27 DE JANEIRO DE 2025. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Lei Estadual nº 10.431/06, alterada pela Lei nº 
12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e alterações, tendo em vista o 
que consta do Processo nº 2023.001.010846/INEMA/LIC-10846, RESOLVE: Art. 1.º - Conceder 
LICENÇA DE OPERAÇÃO, válida pelo prazo de 4 (quatro) anos, à MUCURI PRODUÇÃO E 
COMÉRCIO VAREJISTA DE CARVÃO LTDA inscrita no CNPJ nº 29.273.373/0001-18, com sede 
na Fazenda São Pedro, Zona Rural, no município de Ubaíra, para a atividade de carvoejamento 
em uma bateria de 4 fornos ecológicos “São Jorge” (marca Ecopirol) com capacidade produtiva 
mensal de até 240 (duzentos e quarenta) MDC e 7200 (sete mil e duzentos) litros de extrato 
pirolenhoso, nesse mesmo local e município, mediante o cumprimento da legislação vigente 
e dos condicionantes constantes da íntegra da Portaria que se encontra no referido Processo. 
Art. 2º - Esta Licença refere-se a análise de viabilidade ambiental de competência do Instituto 
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA, cabendo ao interessado obter a Anuência e/
ou Autorização das outras instâncias no âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, 
para que a mesma alcance seus efeitos legais. Art. 3º - Estabelecer que esta Licença, bem 
como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes, sejam mantidos 
disponíveis à fiscalização do INEMA e aos demais órgãos do Sistema Estadual de Meio Ambiente 
- SISEMA. Art. 4º - Estabelecer que os documentos para cumprimento dos condicionantes desta 
portaria devem ser protocolados exclusivamente no Sistema Eletrônico de Informações - SEI 
BAHIA, conforme disposto no Art. 1º da Portaria INEMA nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. 
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. MARIA AMÉLIA DE CONI E 
MOURA MATTOS LINS - Diretora Geral
PORTARIA Nº 32.633 DE 27 DE JANEIRO DE 2025. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Lei Estadual nº 10.431/06, alterada pela Lei nº 
12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e alterações, tendo em vista o 
que consta do Processo nº 2022.001.002695/INEMA/LIC-02695, RESOLVE: Art. 1.º - Conceder 
LICENÇA DE OPERAÇÃO, válida pelo prazo de 8 (oito) anos, a GUSTAVO MILANEZ RIGONI, 
inscrito no CPF sob o nº 024.515.277-65, com sede na Rua Ary Afonso dos Santos, 90, Bairro 
Arnaldo Bastos, município de São Mateus - ES, para o empreendimento de Silvicultura vinculada 
à Plano de Suprimento Sustentável (PSS), com plantio de eucalipto de 1.073,9290 ha, nas 
Fazendas Camacan (registro 977 e matrículas 4202, 4365, 4367, 4368 e 4369), Fazenda Dois 
Amigos (registro 1189) e Fazendas Três Irmãos (registro 1190 e matrícula 4366) no município 
de Mascote; Fazenda Camacan (matrícula 4419) no município de Belmonte; Sítio Bela Vista 
(registro 618), Fazenda Continental (matrícula 2172), Fazenda Canaã I (registro 1419) e Fazenda 
Canaã II (registro 208) no município de Mucuri, mediante o cumprimento da legislação vigente 
e dos condicionantes constantes da íntegra da Portaria que se encontra no referido Processo. 
Art. 2º - Esta Licença refere-se a análise de viabilidade ambiental de competência do Instituto 
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA, cabendo ao interessado obter a Anuência e/
ou Autorização das outras instâncias no âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, 
para que a mesma alcance seus efeitos legais. Art. 3º - Estabelecer que esta Licença, bem 
como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes, sejam mantidos 
disponíveis à fiscalização do INEMA e aos demais órgãos do Sistema Estadual de Meio Ambiente 
- SISEMA. Art. 4º - Estabelecer que os documentos para cumprimento dos condicionantes desta 
portaria devem ser protocolados exclusivamente no Sistema Eletrônico de Informações - SEI 
BAHIA, conforme disposto no Art. 1º da Portaria INEMA nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. 
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. MARIA AMÉLIA DE CONI E 
MOURA MATTOS LINS - Diretora Geral
<#E.G.B#1016738#68#1097386/>

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
<#E.G.B#1016822#68#1097478>

Portaria Nº 00895232 de 27 de Janeiro de 2025
O(A) Chefe de Gabinete EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DO PLANEJAMENTO - 
SEPLAN, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 da Lei nº 6.677, 
de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do 
Quadro de Pessoal do(a) SEPLAN, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 92099396  CAROLINE 

BARRETO DE 
SOUZA

 Assessor 
Técnico

 CERB - BA  Executivo/
Estado

 03.06.2019  09.07.2019

Finalidade:
PARA FINS DE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇOS

KALYANNE BRAZ AYRES MENDES
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
<#E.G.B#1016822#68#1097478/>
<#E.G.B#1016824#68#1097479>

Portaria Nº 00895230 de 27 de Janeiro de 2025
O(A) Chefe de Gabinete EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DO PLANEJAMENTO - 
SEPLAN, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 da Lei nº 6.677, 
de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do 
Quadro de Pessoal do(a) SEPLAN, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 92099396  CAROLINE 

BARRETO DE 
SOUZA

 Assessor 
Técnico

 CERB - BA  Executivo/
Estado

 20.01.2016  13.09.2017

Finalidade:
PARA FINS DE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇOS

KALYANNE BRAZ AYRES MENDES
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
<#E.G.B#1016824#68#1097479/>
<#E.G.B#1016949#68#1097603>

Portaria Nº 00897409 de 27 de Janeiro de 2025
O(A) Chefe de Gabinete EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DO PLANEJAMENTO - 
SEPLAN, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 da Lei nº 6.677, 
de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do 
Quadro de Pessoal do(a) SEPLAN, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 92099396  CAROLINE 

BARRETO DE 
SOUZA

 Assessor 
Técnico

 BAHIA 
PESCA - BA

 Executivo/
Estado

 22.03.2022  13.03.2023

Finalidade:
PARA FINS DE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVICOS

KALYANNE BRAZ AYRES MENDES
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
<#E.G.B#1016949#68#1097603/>
<#E.G.B#1016950#68#1097604>

Portaria Nº 00897405 de 27 de Janeiro de 2025
O(A) Chefe de Gabinete EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DO PLANEJAMENTO - 
SEPLAN, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 da Lei nº 6.677, 
de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do 
Quadro de Pessoal do(a) SEPLAN, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 92099396  CAROLINE 

BARRETO DE 
SOUZA

 Assessor 
Técnico

 BAHIA 
PESCA - BA

 Executivo/
Estado

 15.07.2019  21.03.2022

Finalidade:
PARA FINS DE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇOS

KALYANNE BRAZ AYRES MENDES
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
<#E.G.B#1016950#68#1097604/>

Superintendência de Estudos Econômicos e Sociais da 
Bahia -  SEI
<#E.G.B#1016035#68#1096656>

PORTARIA Nº  07  DE JANEIRO DE 2025, O DIRETOR-GERAL DA SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESTUDOS ECONÔMICOS E SOCIAIS, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta 
no Processo SEI nº 009.0227.2024.0047683-18, no art. 24 do Decreto nº 19.497, de 04 de março 
de 2020, e no art. 3º do Decreto nº 23.257 de 6 de dezembro de 2024, RESOLVE:
Art.1º - Publicar lista definitiva, referente ao processo de promoção 2024, contendo o número 
de matrícula dos servidores da carreira de Analista Técnico, integrante do Grupo Ocupacional 
Técnico Administrativo, lotados nesta Superintendência, que não foram promovidos, com as 
respectivas justificativas.

MATRÍCULA JUSTIFICATIVA
44 000 026 Não cumpriu o disposto no art. 21, inciso II do Decreto n. 19.497/2020.
37 277 830 Servidor ocupante da última classe da carreira.
44 000 009 Servidor ocupante da última classe da carreira.
37 000 377 Servidor ocupante da última classe da carreira.
44 000 006 Servidor ocupante da última classe da carreira.
37 000 203 Servidor ocupante da última classe da carreira.
37 000 380 Servidor ocupante da última classe da carreira.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ ACÁCIO FERREIRA/Diretor Geral
<#E.G.B#1016035#68#1096656/>
<#E.G.B#1016952#68#1097606>

Portaria Nº 00889156 de 27 de Janeiro de 2025
O(A) Diretor Geral do(a) SUP ESTUDOS ECON SOCIAIS DA BAHIA - SEI, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com as disposições previstas no(a) Arts. 2º e 4º da Lei nº 11.374, 
de 05 de fevereiro de 2009, c/c Decreto nº 19.497, de 04 de março de 2020, resolve conceder 
promoção ao(s) servidor(es) da(s) carreira(s) integrante(s) do Grupo Ocupacional Técnico 
Administrativo, lotado(s) no(a) SEI, conforme relação de servidores e data dos efeitos funcionais 
e financeiros contidas no Anexo Único desta Portaria.

JOSE ACACIO DE ALMEIDA FERREIRA
Diretor Geral

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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ANEXO ÚNICO

Processo Matrícula Nome Cargo Anterior Cargo Após 
Promoção

Data Efeitos 
Func Financ

 009.0227.2024.0047683-18  37000231  VERILDA 
DUARTE 
BATISTA

 ANALISTA 
TÉCNICO_C4

 ANALISTA 
TÉCNICO_C5

 01 de 
Outubro de 
2024

<#E.G.B#1016952#69#1097606/>
<#E.G.B#1016953#69#1097607>

Portaria Nº 00889155 de 27 de Janeiro de 2025
O(A) Diretor Geral do(a) SUP ESTUDOS ECON SOCIAIS DA BAHIA - SEI, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com as disposições previstas no(a) Arts. 2º e 4º da Lei nº 11.374, 
de 05 de fevereiro de 2009, c/c Decreto nº 19.497, de 04 de março de 2020, resolve conceder 
promoção ao(s) servidor(es) da(s) carreira(s) integrante(s) do Grupo Ocupacional Técnico 
Administrativo, lotado(s) no(a) SEI, conforme relação de servidores e data dos efeitos funcionais 
e financeiros contidas no Anexo Único desta Portaria.

JOSE ACACIO DE ALMEIDA FERREIRA
Diretor Geral

ANEXO ÚNICO

Processo Matrícula Nome Cargo Anterior Cargo Após 
Promoção

Data Efeitos 
Func Financ

 009.0227.2024.0047683-
18

 37000084  IARA PINTO 
CARDOSO

 ANALISTA 
TÉCNICO_C4

 ANALISTA 
TÉCNICO_C5

 01 de 
Outubro de 
2024

<#E.G.B#1016953#69#1097607/>
<#E.G.B#1016955#69#1097609>

Portaria Nº 00889157 de 27 de Janeiro de 2025
O(A) Diretor Geral do(a) SUP ESTUDOS ECON SOCIAIS DA BAHIA - SEI, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com as disposições previstas no(a) Arts. 2º e 4º da Lei nº 11.374, 
de 05 de fevereiro de 2009, c/c Decreto nº 19.497, de 04 de março de 2020, resolve conceder 
promoção ao(s) servidor(es) da(s) carreira(s) integrante(s) do Grupo Ocupacional Técnico 
Administrativo, lotado(s) no(a) SEI, conforme relação de servidores e data dos efeitos funcionais 
e financeiros contidas no Anexo Único desta Portaria.

JOSE ACACIO DE ALMEIDA FERREIRA
Diretor Geral

ANEXO ÚNICO

Processo Matrícula Nome Cargo Anterior Cargo Após 
Promoção

Data Efeitos 
Func Financ

 009.0227.2024.0047683-18  37000394  WALMAR D 
ALEXANDRIA 
BAPTISTA

 ANALISTA 
TÉCNICO_C4

 ANALISTA 
TÉCNICO_C5

 01 de 
Outubro de 
2024

<#E.G.B#1016955#69#1097609/>
<#E.G.B#1016958#69#1097612>

Portaria Nº 00896704 de 27 de Janeiro de 2025
O(A) Diretor Geral do(a) SUP ESTUDOS ECON SOCIAIS DA BAHIA - SEI, no uso de suas 
atribuições, resolve designar ROSANGELA FERREIRA CONCEICAO, matrícula nº 37493921, 
para, em razão de Férias no período de 12 de Fevereiro de 2025 a 26 de Fevereiro de 2025, 
substituir ARTHUR SOUZA CRUZ JUNIOR, matrícula nº 92001708, no cargo Coordenador 
Tecnico, do(a) COORD DE CONJUNTURA.

JOSE ACACIO DE ALMEIDA FERREIRA
SUP ESTUDOS ECON SOCIAIS DA BAHIA
<#E.G.B#1016958#69#1097612/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#1016596#69#1097239>

PORTARIA CONJUNTA SESAB/SSP/SEPROMI/SEADES/SPM/SEC Nº 01 DE 21 DE 
JANEIRO DE 2025
Dispõe sobre a prorrogação do prazo do Grupo de Trabalho (GT) para revisão do Protocolo de 
Atendimento à Pessoa em Situação de Violência Sexual no âmbito do Estado da Bahia.

OS SECRETÁRIOS(AS) DE ESTADO DA SAÚDE (SESAB), DA SEGURANÇA PÚBLICA 
(SSP), DA PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL (SEPROMI), DA ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL (SEADES), DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES (SPM), 
DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS (SJDH) E DA EDUCAÇÃO (SEC), no uso de suas 
atribuições legais, e
Considerando o disposto na Portaria Conjunta sESAB/SSP/SEPROMI/SEADES/SPM/SEC nº 
001, de 31 de outubro de 2024, que instituiu o Grupo de Trabalho (GT) para revisão do Protocolo 
de Atendimento à Pessoa em Situação de Violência Sexual no âmbito do Estado da Bahia;

Considerando a necessidade de maior prazo para a conclusão dos trabalhos realizados pelo 
referido GT;
RESOLVEM:

Art. 1º Prorrogar por 90 (noventa) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos do Grupo de 
Trabalho (GT) instituído pela Portaria Conjunta SESAB/SSP/SEPROMI/SEADES/SPM/SEC nº 
001, de 31 de outubro de 2024.
Art. 2º Os demais termos da referida portaria permanecem inalterados.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Roberta Silva de Carvalho Santana
Secretária da Saúde

Marcelo Werner Derschum Filho
Secretário de Segurança Pública

Ângela Guimarães
Secretária de Promoção da Igualdade Racial e dos Povos e Comunidades Tradicionais

Neusa Cadore
Secretária de Políticas para as Mulheres

Fabya dos Reis Santos
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

Felipe da Silva Freitas
Secretário de Justiça e Direitos Humanos

Rowenna dos Santos Brito
Secretária da Educação
<#E.G.B#1016596#69#1097239/>
<#E.G.B#1016725#69#1097376>

PORTARIA Nº 133 DE 24  DE JANEIRO DE 2025

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere os Decretos Simples publicados no Diário Oficial do Estado de edição do dia 01/01/2023 
e do dia 04/01/2023, bem como pelo art. 109 da Constituição do Estado da Bahia, e;
Considerando a necessidade de assegurar a assistência à saúde nos moldes dos arts. 196, 197 
e §1º do 199, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;
Considerando o art. 17, da Lei Orgânica da Saúde, Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, bem como o inciso IV, do art. 74, o inciso I do art. 78, o art. 79, da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021 e o Decreto Federal nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024;
Considerando a Lei Estadual nº 14.634, de 28 de novembro de 2023, que disciplina as normas de 
licitações e contratos administrativos aplicáveis no âmbito da Administração Pública do Estado 
da Bahia, e dá outras providências.

RESOLVE:
Art. 1º. Tornar público a retificação do Edital de Credenciamento nº 001/2024 que define as 
regras para o credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com vistas à prestação 
de serviços médicos e/ou odontológicos, em caráter complementar, em atendimento aos 
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), nas Unidades de Saúde de Urgência/Emergência, 
Especializadas, Ambulatoriais e de Retaguarda da Rede Própria, cuja gestão é realizada 
diretamente pela Secretaria da Saúde do Estado da Bahia (SESAB), segundo critérios, termos e 
condições estabelecidos nos anexos da Portaria nº 921 de 07 de outubro de 2024, no Termo de 
Referência e no Edital dela decorrente.

Art 2º. A retificação na íntegra encontra-se disponível em https://www.saude.ba.gov.br/
edital-de-credenciamento-para-medicos-e-odontologos/

Art. 3º. Permanecem inalterados os demais itens do referido Edital de Credenciamento nº 
01/2024.
Roberta Silva de Carvalho Santana
Secretária da Saúde do Estado da Bahia
<#E.G.B#1016725#69#1097376/>
<#E.G.B#1016682#69#1097334>

PORTARIA Nº 135 DE 27 DE JANEIRO DE 2025

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no disposto nos artigos 203 e 238 da Lei estadual nº 6.677/94, e em conformidade 
com os entendimentos firmados no Procedimento de Uniformização de Orientação Jurídica nº 
PGE2016175897-0.

RESOLVE:

Declarar extinta a punibilidade da servidora de matrícula nº 19.515.297, em face do reconhecimento 
da prescrição da pretensão punitiva estatal no processo SEI nº 019.13086.2023.0025704-30, 
conforme orientação contida no Parecer nº PA-NCAD-062-2025, da lavra da Procuradoria 
Geral do Estado, decisão que não afasta a cobrança de créditos porventura percebidos sem a 
contraprestação devida e adoção de outras medidas administrativas cabíveis.

ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
Secretária Estadual da Saúde
<#E.G.B#1016682#69#1097334/>
<#E.G.B#1016505#69#1097138>

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 103/2025 CEDENTE: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA / CESSIONÁRIO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NAZARÉ  OBJETO: VEÍCULO 
PLACA SKH5G10 TOMBO 741041  PROCESSO Nº 019.5113.2025.0001917-71.

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 12/2025 CEDENTE: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA / CESSIONÁRIO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CURAÇÁ  OBJETO: VEÍCULO 
PLACA SKH0F63 TOMBO 740760  PROCESSO Nº 019.5113.2025.0001103-64.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


